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nyENT1ne4ÃO; 
Emenda n": 56- Valor: RS 2.000,00 (Dois mil reais) 
(conforme Apêndice D da Lei Municipal n° 3.130/2017 - LOA 2018, disponível em: 
liltp://www.prefeituraunai.rng.gov.bripmu/outros/lai_arquivosiorcamento2018/loa2018_prefeituraunai.pdf)  

Objeto do gasto: Auxílio à entidade para contribuir com a Associação ASSOAASE na execução 
de projetos na área de esportes. 

 

ASSOCIACAO DO S AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS( rik 
DE UNAI - ASSOAASE / CNPJ: 22.540.536/0001-32 

  

Unaí-MG, 26 de Janeiro de 201 te - 
Je :7 C • 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ COMES BRANQUINHO 
Prefeito de Unaí-MG 

Senhor Prefeito, 

A entidade ASSOCIACAO DO S AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & 

ADMINISTRATIVOS DE UNAI - ASSOAASE, inscrita no CNPJ sob o n° 22.540.536/0001-32, vem 

respeitosamente encaminhar a documentação necessária à celebração da Parceria de repasse de recursos 

decorrente de Emenda Parlamentar, 

Colocamo-nos a disposição para quaisquer informações adicionais. 

Atenciosamente, 

CAOS 12013 TO DA CUNHA 
Çl?F 829.035 76-91 (Presidente) 

ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS 8 ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI - ASSOAASE 

Nota: A Lei Municipal n°  3.130/2017 — Lei Orçamentária Anual 2018 encontra-se publicada no site oficial da Prefeitura. E a 
relaçào das Emendais Parlamentares com a identificação das Entidades Beneficiadas encontra-se disponível no link: 
hup://88■avaiefeiluraunama.zovhripmu/outrosilai arquivostorcamento2018temendas parlamentares oreamemo2018 unaLndE 

RUA MAUA n " 395- 13. D1VINEIA — UNAI-MG / CEP: 38.610-000 
geseon.contabilO0botniail.com  (38)3677-4438 
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GLOBO ESPORTE GLOBO CONFECÇOE 
GLOBO ESPORTE- MIE LTDA 

Çovernador Valadares, 1664. Tone: 038-3676-5148 Vazai' .711G 
CM] : 03.881.073/0001-28 

INSC. EST . :704.084.874-0069 
E-mad glodoesporteunai@yahoo. com. dr 

_ ___ „ -- - 
I E QUAN 

T 
MARCA ESPECIFICA AO VALOR 

UNITÁRI 
O 

VALOR 
TOTAL 

01 01 PENALTY 	CAMPO 70PRO R$199,99 
R$199,99 
R$ 19,90 

R$199,99 
R$199,99 

2 01 PENALTY 	MAX 500C/C 
03 16 DRAY 	CALCAO PARA FUTEBOL R$318,40 

R$258,40 
04  16 KANXA 	MEIA() PARA FUTEBOL R$15,90 05  1JOGO POKER 	CAMISA R$ 42,00 R$672,00 06  01 PIAZZA 	TROFEU R$34,90 R$34,90 07 01 PIAZZA 	TROFEU R$ 39,90  

R$ 59,90 
R$ 39,90 
R$ 59,90 

08 01 PIAZZA 	TROFEU 
09 
10 

16 POKER COLETE R$ 9,90 
R$11,90 

R$158,40 
R$11,90 

01 SCALIBU 	PETECA 
11  01 POKER 	KIT RAQUETE R$65,90 R$65,90 12 01 POKER 	REDE DE VOLEI R$86,70 R$86,70 

a  

 	 • , ty 	/_, 	, 

R$2.106,38 
 	..., 

VALOR TOTAL 



10.721.675/0001-83  

MANINIECMOTO LIDA- EPP 
	ã48 

Centro 

p: 38. O 000 LINA - NIGr, 
LU^ 

TROPICAN A CALÇADOS 
MANINI CAXITO LTDA - EPP 

10 721 675/0001-83 
AV. GOVERNADOR VALADARES 948, CENTRO 

38610.000 UNAÍ-MG 
TEL: (38) 3676 3544 / 6512 

fábinougu.sme.smela(Mhommitcom 

Unai, 29 de Janeiro de 2018 

À ASSOAASE UNALMG C.N.P..1:22.540.536/0001-32 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

urEm DESCRIÇÃO QTD MARCA VL 
UNITÁRI 

O 

TOTAL 

01 JOGO DE CAMISA 01 PLACAR 950,00 950,00 
02 COLETE 16 TRB 9,00 144,00 
03 BOLA DE VOLEY 02 REALTEX 59,90 119,80 
04 BOLA PARA EUTSAL 02 	GRAMADO 71,90 143,80 05 PETECA 10 PENTAGOL 8,00 80,00 06 BOLAS PARA PING-PONG 10 VOLTO 3,90 39,00  
07  
08 

1/ 
	

09 

REDE PARA VÔLEY 01 PENTAGOL 69,90 69,90 
REDE PARA CAMPO 01 

01 
MASTER 169,90 169,90 

REDE PARA FUSTAL SEDA MASTER 139,90 139,90 
10 MEDALHA 48 PENTAGOL  

PENTAGOL 
2,90 

12,00 
139,20 
12,00 

11 REDE PARA PENG-PONG 01 
12 TROFEU PRIMEIRO LUGAR 01 JEBS 140,00 140,00 13 TROFEU SEGUNDO LUGAR 01 JEBS 120,00 120,00 14 TROFEU TERCEIRO LUGAR 01 IEBS 	 100,00 100.00 IS RAQUETE PARA PING-PONG 06 PENTAGOL f 11,00 66,00 

VALOR TOTAL: RS2,433,50 



ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE 
ASSOAASE - UNAÍ 

A Associação dos Agentes Socioeducativo & Administrativos de Una! ASSOAASE - UNA! 
institui o novo Regimento Interno, atribuições específicas da Diretoria, seus Membros e 
Conselho Fiscal, fornece diretrizes suplementares às Assembleias, ás obrigações dos 
filiados e respectivas penalidades e dá outras providências. 

LIVRO I 
TITULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
CAPITULO I 

Das disposições gerais 

Art. 1° Este Regimento Interno tem por finalidade principal gerir questões pertinentes â 
Administração da Associação dos Agentes 

Socioeducativo & Administrativos de Una! &MI . "Eits4WMI iâr 	6: éà0StiaTerbfati9Wtiftiákaffõ -Tir .t.',%:::^a%,:;.itrjerp4t... , 	. 
parn.déVie:RQdalleflt(); 
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e:TâupS: sOctaçg'es Je .w,g5 
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Art. 5° 

Todos os elencados nos incisos do artigo anterior, exercerão suas respectivas 
competências e atribuições durante o prazo temporal de seus mandatos de 05 (cinco) anos 

\-1 
intervenção, buscando a solução que mais adequada for para a defesa dos interesses da 

e a Associação será administrada por uma diretoria composta de 25 (vinte e cinco) membros 
eleitos pela assembleia geral, na forma prevista no art. 17 do estatuto. 

/  
t) Parágrafo único: O Presidente constatando que há abuso ou inércia de qualquer membro 
'rda Diretoria, deve imediatamente 

intervir em caráter transitório para sanar a causa da 

ASSOAASE - URAL a qual prevalecerá, sem cabimento de qualquer recurso, até que se 

--) 

	

	
convoque Assembleia para votação da destituição do membro infrator por inelegibilidades, consoante o que estipula e 

preconiz o\  artigos 40,   41,   § único,   alijo,.   2, § único do Estatuto da ASSOAASE - URAL,/ ..  -  	. 
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Avenida Maua. n" 795, Bairro Bela Vista, Unai-. 	el.: 015 (38) 8809 - 9837; 015 (38)9140- 4158 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOC(OEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE U 
ASSOAASE — UNAj  

Art. 6° Contra as demais decisões da Diretoria cabe recurso à Assembléia Geral, que sere 
convocada na forma do Art. 12, § único do Estatuto da ASSOAASE — UNA'. 

Art. 7° Qualquer membro da Diretoria pode ser convocado a prestar esclarecimentos aos 
filiados, desta obrigação não se podendo escusar, desde que tal solicitação tenha sido 
devidamente agendada na sede da ASSOAASE — UNAi 

Art. 8° Todos elencados no artigo 4° deste regimento, terão vantagens especiais a sere 
definidas em resolução normativa e somente. 

Seção II 
Das reuniões 

Cti° 	•• ARTS5t6i: 
ligik /110? (-W3 MO». 

áçó 

imeird 	 ' ;',- ,,.:'-';'r::'-r+,:1 
a,çao,aea1dtgefanno0Obibe,tleilas 
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Art. 11. O presidente constatando que algum membro da diretoria esta agindo com 
excesso, deve convidá-lo a se retirar da reunião, lavrando em Ata o fato ocorrido. 

Parágrafo único: Se o membro se recusar a sair, deverá o presidente dar a reunião por 
encerrada, deliberando ou não nova convocação, e punindo o membro infrator nos termos 
deste Regimento, como devido registro na respectiva Ata. 

\O\frt. 12. As reuniões ordinariamente ocorrerão uma vez por mês e extraordinariamente 
sempre que um dos membros convocá-la com anuência do presidente, devendo sua 
extraordinariedade e a aquiescência constar em Ata, 

Parágrafo" único: Havendo rejeição do Presidente, a reunião poderá ser convocad 

/é— 	mediante maioria absoluta da Diretoria a onstar quando da Ata /i 

ré----  / 	 -/--- 

Avenida Maue, n' 395, Bairro Bela Vista, 	MG, Tel.: 015 (38) 8809— 9637; 015 (38) 9140 — 4158 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE U 

ASSOAASE — UNAI 

Art. 13. Ao secretario caberá o registro das respectivas atas 
necessidade de registro das mesmas em cartório especifico. 

Seção III  
Dos atos da Diretoria 

Art. 14. Das reuniões podem emanar: 
I — Resolução; 
II — Instrução; 
Ill — Edital. 
IV — Avisos. 

das reuniões, sem a 

Parágrafo Primeiro - A Resolução será utilizada para resolver questões administrativas de 
ordem geral e serão validadas pelo quorum de maioria simples, para sua respectiva • 

sos erão.ettlizatlosirparaxcomuate 
lo 	 Ak Pitrige;&WPianapOiedepparpg da_rell • •••••t.:(2Ui i Riirii 

iça eitieedisciruer• destes atosí ádep 
tlh idIéPiàblcidádadVWn'irn0s 

tkái.Nrii• 

SEÇA0,1V 
Do Conselho Fiscar. 

Parágrafo único: O conselho terá o prazo de 3 (três) dias Úteis para este emitir parecer. 
O parecer emitido pelo conselho, nos termos do artigo anterior não vincula a diretoria. 

CAPÍTULO III 
Dos cofres 

Viu 
 Art. 17. Assim que houver a posse, o presidente junto com o tesoureiro deve contabilizar o 

caixa e elaborar um plano de administração financeira até o fim de sua candidatura. 

Art. 18. 'Na elaboração deste plano deverá conter: 
I — Os débitos incidentes e supervenientes; \ 
II — Os créditos incidentesi e supervenien eS 
III —Valor em caixa; iiój 

vonid 	ma, n" 795, Bairro Bela Vista, Unai-MG, 
,...t.--- 	 5 (38) 81109- 9637; 015 (38) 9140 - 4158 
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/ ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE U 
/ 	 ASSOAASE — UNAI 

IV — Expectativa de créditos; 
V — Previsão de gastos por caso fortuito; 
VI — Contabilização das execuções dos projetos. 

Parágrafo único: O prazo para apresentar este plano é de 30(trinta) dias contados a partir 
da posse da nova chapa. 

Art. 19. A diretoria não poderá deixar de observar o plano pré-estabelecido, salvo força maior. 

Parágrafo único: Todo ato praticado fora das determinações do plano de administração 
financeira é passível de anulação por Assembléia Geral. 

o <0Art. 20, Deverá ser criado um fundo de caixa para situações emergenciais que não poderá 
Pálks% : 
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21. 

ir1135reTim òfiaaltfa ASS 
— Jornal info mativo; 

IV — Edital afixado na sede em lugar próprio de acesso a todos. 
V — Avisos. 

Parágrafo Primeiro - Nos casos dos incisos I e IV, depois da diretoria encaminhar o 
conteúdos destes atos o diretor de imprensa terá o prazo de 5 (cinco) dias para dar a 
necessária publicidade aos mesmos. 

Parágrafo Segundo - O conteúdo do Boletim oficial e o Jornal informativo deverão ser apreciadcá e votados pela diretoria. 

Parágrafo Terceiro - Qualquer membro da diretoria pode 
pela imprensa, desde que aprovada em reunião da diretoria 

.41111LWlin Avephla t/ 
Mua, Ir 395, Bairro Bela Vista, Unai-MG, Tel.: 015 (38)̀ 8809- 9. 	 : 9 - 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE U 
ASSOAASE — UNAi 

Parágrafo Quarto — O correio eletrônico e os avisos escritos e assinados pelo Presidente 
poderão ser utilizados como atos notificatórios de infrações cometidas pelos filiados, cujo 
momento do recebimento por estes implicará em apresentação da defesa contestatória 
dentro do prazo estabelecido em Resolução Especifica 

Art. 26. O Jornal informativo e o Boletim oficial poderão ser consubstanciados em um único 
documento. 

Parágrafo 
único: As periodicidades destes documentos serão definidas em resolução. 

TITULO II 
Da Assembléia Geral 

Seção) 
Das sessões ordinárias 

 

F4k3Iftg, MOSit` 

 

ke,iadirátóabo:hsól0s 	d 

tsãóda 

 

.colftaaocorreCa jnacpri 

O, T17-c 

pr.V0 

era~e 	filiados pára AsSeallSleia, 

leve se feito COM aflteOUêhClp MI 
r
9
corni.Túlcadma(¡xaclo.nar de co 

1 Otr"4 

Rarag a 	ri eito 	 ono 
matérias a serem discutida em sessão. ssem • e ere of e 

Parágrafo 
Segundo - A pauta deve conter todas as propostas que têm por objetivo uma deliberação. 

Parágrafo Terceiro - A ata é um relatório de tudo que foi dito em sess 
Parágrafo Quarto - Os filiados só poderão ter acesso ao conteúdo do 
hora em que estiverem sendo lidos, a fim de preservar a integridade da 

ão. 

roteiro e da pauta na 
sessão. 

Art. 30. °presidente ao declarar instalada a sessão determinará que 
leitura do conteúdo de todos os itens da pauta

il 
o secretário efetue a 

Av da Macei, ° 395, Bairro Bela Vista, Unai-N7G, Tel 015 (38)8809 - 9637; 015 (38) 9140- 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDIJCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE 
ASSOAASE — UNAí 

Art, 31. Efetuada a leitura o presidente fará segunda chamada, na qual haverá a discussão do que foi lido, 

ação. - Antes de iniciar a segunda chamada o presidente determinará o seu 
Parágrafo Primeiro 
prazo máximo de dur 

Parágrafo Segundo 
seu critério quantifica - O presidente deve abrir espaço para perguntas ordenadas, ficando a Ias. 

Parágrafo Terceiro - O presidente constatando que o filiado está causando motim ou está 
agindo de má-fé, pode pedir a sua retirada e aplicar as sanções previstas neste regimento. 

Parágrafo Quarto - O Presidente deve passar a palavra, determinando o tempo máximo para: 

el® 	.04 an  

r1aMrd6tli dp'Jciiá.41àretTcjeOe 
§itêtéte.:Iregiir.feMtops0 "cIrs' 

. 	. 
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&átrio devera reiebiatakie 

levada ce.gõrio e 

Art: 35,..Aslisessdieste 
estatuto 

M2P asçaderaoserPôdneocadaa-gb 
empo 

Art. 36. O edital de convocação será por meio eletrônico e afixado na sede. 

Art. 37. A sessão extraordinária proceder-se-á igualmente à sessão ordinária. 

LIVRO II 
TITULO I 

DOS FILIADOS 
CAPITULO I 

Dos Direitos e Deveres 

Seção I 
Dos Direitos dos Filiados 

395, Bairro Bela Vista, Unsi-MG, Tel.: 015 (38)8809- 
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015 (38) 9140- 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & 
ADMINISTRATIVOS DE UNAÍ ASSOAASE — UNAí 

Art. 38. Aos filiados assistem o direito de: 
I — Requerimentos; 
II — Reclamações; 
III — Sugestões; 
IV — Elogios; 

V— formular abaixo-assinados; 
VI —Apresentar projetos. 

Parágrafo Primeiro- Ocorrendo o que dispõe os incisos I, 
prazo de 10 (dez) dias para resposta, a partir da data em que 

Parágrafo Segundo - Se o documento for protocolado com 
terá o prazo de 3 (três) dias para resposta 

II, V e VI, o presidente terá o 
foi protocolado. 

pedido de urgência o mesmo 

Parágrafo Terceiro- Os títulos a que 
se refere o parágrafo primeiro deste artio 

correspondem a boletos de contribuição mensal, acordo e confissão de divida, Taxg
a 

Associativa, Multa, ou quaisquer outros boletos que a 
ASSOAASE — UNAi venha a emitir em 

nome de filiados. 

TÍTULO II  
DAS PENALIDADES 
CAPÍTULO ÚNICO 

Das Espécies de Penalidades 

Art. 40. O filiado que transgredir as normas impostas no artigo anterior, salvo o inciso I, e as 
sanções 
demais normas esparsas 

 pelo estatuto epor e pste regimento, 	tair sujeito às seguint 

uá, n° 39 	 ra 	MA 
Bairro Bela Vista, Unai- 	O 7 5 (38) 
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Parágrafo Terceiro - 
Transcorrido o prazo de 1 (um) ano da infração cometida, o filiado não 

será considerado reincidente nas condutas penalizadas por advertência. 
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réf7( ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE UNA 
ASSOAASE — UNAl 

I — Advertência; 
II —Multa; 
III — Suspensão; 
IV — Expulsão. 

Parágrafo Primeiro — 
As sanções estipuladas nos incisos I, 111 e IV do caput deste artigo poderão ser cumuladas com a sanção de multa estabelecida no inciso 

11. 
Parágrafo Segundo - 

Aplicar-se-á advertência ao filiado que incidir nas infrações 
estabelecidas em Resolução especifica, levando-se em conta seu histórico e a 

reincidência 
ou não desta conduta. 

TÍTULO III 
DO QUADRO FILIATIVO 

Seção I 
Da admissão do filiado 

7/1  
--# 

Avenida Mai 

Art. 43. O interessado só 
será admitido como filiado desde que preenchidos os requisitos dispostos no Estatuto da ASSOAASE — URAL 

Parágrafo-Primeiro 
Subsumindo-se o interessado a tais requisitos, sua filiação se dará 

pelo Contrato de Compromisso previsto no Estatu o, tomando neste ato con ecimento de 
todas as regras, deveres, direitos e funcionamento .a A$SOAASE — URAL ./ 

8) 8809- 9637; 015 (36)9140- 415 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE UNAÍ 
ASSOAASE — UNAÍ 

Art. 44. O 
filiado expulso por qualquer conduta ensejadora de expulsão não poderá mais 

admitido ao quadro filiativo da ASSOAASE — UNAÍ, salvo nos casos de me 
inadimplemento de contribuição mensal, cuja deliberação favorável ou não será deliberada pela Associação.  

Seção II 
Da rescisão do vínculo com a Associação por ato unilateral do filiado 

Art. 45. 
O filiado pode a qualquer tempo rescindir seu vinculo com a Associação desde que 

adimplente com sua contribuição mensal e consoante as disposições expressadas no Contrato de Compromisso.  

Art. 46. Na 
hipótese prevista no artigo anterior, deve o filiado comunicar previamente sua 

intenção, no que renunciara de imediato aos benefícios previstos no artigo 2° do Estatuto e ê 	
ORTCV árti 'O 'é 
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V — Contribuir solidariamente com instituições filantrópicas e sociedade civil; 
VI — Promover ações de resgate e fortalecimento das culturas tradicionais; 
VII - Projetos de educação ambiental, 
VIII- 

Estimular voluntariamente o fornecimento de palestras e cursos em geral, desde que convenientes 
a oportunidade e as condições financeiras do momento. IX- Promover a cidadania. 

Parágrafo único: Os 
serviços assistenciais nos termos dos incisos deste artigo serão 

extracurriculares aos filiados>7  
exercidos-em conformidade com as Leis e têm a exclusiva finalidade de prestar horas 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE UNAi 
ASSOAASE — UNAÍ 

pela diretoria. Art. 67. Qualquer filiado pode propor projeto voltado para o social, desde que aprov 

Art. 68 Os projetos apresentados á diretoria podem 

Parágrafo único: Sendo parcialmente aprovado, o 

riç 

ou não, a continuidade do seu projeto 

ser total ou parcialmente aprovados. 

filiado deverá ser consultado para anuir 

CAPÍTULO El 
Do esporte 

Art. 69. O diretor de esportes tem o dever de: 
I — Promover eventos esportivos, interno e externo; 
II — Fazer campanhas beneficentes de incentivo ao esporte; 
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ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE UN 
ASSOAASE UNAI 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA CONSTITUIÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO &ADMINISTRATIVOS  DE UNA — 

ASSOAASE—UNAI 

(Conforme art. 54, I do C.C., e Leis n° 6 015/73, 10.406102 e 11.127/05). 

Aos treze dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, 
nesta cidade de Unai, no Centro socioeducativo de Unaí reuniram-se na qualidade de fundadores os Sr. Carlos Roberto da Cunha, Brasileiro, estado civil União 
Estável, Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à 
Avenida Mauá, n° 395, Bairro Bela Vista, com CEP 38.610-000, números da RG. 
M-5.202.610 e do CPF. 829.035.576-91, conforme dispõe artigo 46, inciso II da 
Lei 10.406/02 e lei 11.127/05, relacionado em lista anexa bem como os demais, que 
assinam a lista de presenças, como convidados, tendo por finalidade, única e 
exclusiva, fundar uma associação de direito privado, sem fins econômicos, sem 
cunho político ou partidário. 

Para presidir os trabalhos, foi indicado, por aclamação, o Sr. 
Carlos Roberto da Cunha, que escolheu a mim, Rosilane Mendes de Souza para secretariá-lo. 

'43 so-NO 

Com a palavra, o senhor Presidente enfatizou a necessidade 
de se constituir uma associação capaz de aglutinar forças e representar as 
aspirações dos presentes junto ao. Poder Público e à iniciativa privada do município 
de Unaí—MG, Região do Noroeste de Minas Gerais, bem como no Estado de Minas 
Gerais, Estados da Federação e Distritos e Territórios a fim de trazer recursos e 
benfeitorias para a classe associada. 

Em seguida, submeteu à votação, proposta da denominação 
da associação e do endereço para a instalação da sede provisória da entidade, já 
previamente discutidos, que foi imediatamente aprovado por unanimidade, da 
seguinte forma: 

Associação dos Agentes Socioeducativo & Administrativos. de 
Unai — ASSOAASE, Avenida Mauá, n° 395, Bairro Bela Vista, Unaí—MG, CEP 
38.610-000, Tel.: 015 (38) 8809 — 9637; 015 (38) 9140 — 4158. 

Ainda com a palavra, o senhor Presidente distribuiu aos 
presentes, cópias da ficha de inscrição da associação, do estatuto social e do 
regimento interno a ser discutido, já de conhecimento geral, o qual, após ser 
integralmente lido e debatido, restou aprovado, por unanimidade, e segue anexo, 
como parte inseparável da presente ata, para todos os fins de direito, ficando, 
portanto, definitivamente constituída a associação. 

Em ato contínuo, o senhor Presidente deu inicio ao processo 
eletivo, visando compor os cargos da Diretoria Executiva, apresentando à 
assembléia os candidatos anteriormente inscritos, submetendo-os à votação. Após a 
contagem dos votos, presenciado por todos, ficou a Diretoria Executiva composta da 
seguinte forma'l' 



ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE U 
ASSOAASE - UNA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

PRESIDENTE — CARLOS ROBERTO DA CUNHA, Brasileiro, estado civil Unia 
Estável, Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado 
AVENIDA MAUÁ, n° 395, Bairro BELA VISTA, Unai—MG, com CEP 38.610-000, 
números da RG. M-5.202.610 e do CPF. 829.035.576-91. 

VICE-PRESIDENTE — JOSÉ ADEIRO DA FONSECA, Brasileiro, estado civil, e 
Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à RUA j‘ 

RG. M7476201 e do CPF 967.158.636-87. 
BOGOTÁ, 117 8: PRIMAVERA II, Unaí—MG, com CEP 38.610-000, números da 3A, 

V SECRETÁRIA — ROSILANE MENDES DE SOUZA, Brasileiro, estado civil, 
Agente Administrativa, Residente e domiciliado AV. VEREADOR J.NARCISO, 
344 APT: 202-A — CACHOEIRA, Unaf—MG, com CEP 38.610-000, números da 
RG. M-7245670 e do CPF 944.188.106.68. 

2° SECRETÁRIO — HENIO LEPESQUEUR COELHO, Brasileiro, estado civil, 
Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à RUA ANA 
PAULA OLIVEIRA N° 102 B. NOVA DIVINÉIA, Unai—MG, com CEP 38.610-000, 
números da RG. MG-7820667 e do CPF 944.185.356-91. 

1° TESOUREIRO — EDER RIBEIRO DA CRUZ, Brasileiro, estado civil,. Agente de 
Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à RUA FILADELFIO DE 
SOUZA PINTO N° 650 B. SANTA LUZIA, Unai—MG, com CEP 38.610-000, 
números da RG. MG-14859184 e do CPF 074.089.036-07. 

2° TESOUREIRO — ALESSANDRO SOARES PIRES, Brasileiro, estado civil, 
Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à RUA PATOS 
DE MINAS N° 175 B. JARDIM, Unai—MG, com CEP 38.610-000, números da RG. 
MG-10237915 e do CPF 012.651.176-40. 

DIRETOR SOCIOCULTURAL — DIEGO FERNANDES DA SILVA, Brasileiro, 
estado civil, Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à 
RUA JOSE ANTÔNIO SOARES N° 74 B. SAGARANA, Unai—MG, com CEP 
38.610-000, números da RG. MG14867273 e do CPF 104.109.516.33. 

DIRETOR DE ESPORTE — TÚLIO CÁSSIO PEREIRA SANTANA, Brasileiro, 
estado civil, Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à 
AV. RUI BARBOSA N° 409 B. DIVINÉIA, Unai—MG, com CEP 38.610-000, 
números da RG. M-14434278 e do CPF 057.470.196-60. 

VICE-DIRETOR SOCIOCULTURAL — LUIZ ALBERTO MARTINS, Brasileiro, 
estado civil, Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à 
AV. TRANSAMAZONICA N° 42 B. DIVINEIA, Unai—MG, com CEP 38.610-000, 
números da RG. MG-10297850 e do CPF 944.203.436-72. 

VICE-DIRETOR DE ESPORTE — JOSÉ NILTON COSTA DAS NEVES, Brasileiro, 
estado civil, Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliac à 



ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS DE UN 
ASSOAASE — UNAI 

AVENIDA RAMOS AGUIAR N° 187 B. ITAPUÃ, Unai-MG, com CEP 38.610-000 .  
números da RG. MG-7993430 e do CPF 923.090.116-49. 	 ã 

4' 
 5r1f e. 

9° CONSELHO FISCAL - CLEYTON DE OLIVEIRA SOUZA, Brasileiro, estado 
civil, Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à RUA 
GERALDO FURTADO DOS SANTOS N° 48 B. VALE VERDE, Unaí-MG, com CEP 
38.610-000, números da RG. MG-12397968 e do CPF 054.344.06648. 

10° CONSELHO FISCAL - FABRICIO ALVES PEREIRA, Brasileiro, estado civil, 
Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à RUA 
EPONINA BORGES PINHEIRO N° 146 B. NOVO HORIZONTE, Unai-MG, com 
CEP 38.610-000, números da RG. MG-13.919.729 e do CPF 066.500.396-08. 

11° CONSELHO FISCAL - LUZIA FRANCISCA RIBEIRO, Brasileiro, estado civil, 
Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à RUA 
FLAMBOYANT N° 176 B. CIDADE NOVA, Unaí-MG, com CEP 38.610-000, 
números da RG. 2193225 - DF e do CPF 015.104.466-05. 

12° CONSELHO FISCAL - LUZIA IANA PEREIRA DA LUZ, Brasileiro, estado 
civil, Agente de Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à RUA 
BUENOS AIRES N° 14 B. VALE VERDE, Unaí-MG, com CEP 36.610-000, 
números da RG. MG-11935739 e do CPF 058.366.696-51. 

ADVOGADA - KAMILLA RIBEIRO BORGES, Brasileiro, estado civil, Agente de 
Segurança Socioeducativo, Residente e domiciliado à R.C. LOTE 19 - CX. 
POSTAL 39 B: CHAC.ELDORADO UNAI-MG, Unaí-MG, com CEP 38.610-000, 
números da RG. 16078011 e do CPF 067.531.376-70. 

E, por fim, o senhor Presidente dá posse aos eleitos, para a 
gestão de: 13 de março de 2015 à 13 de março de 2020, passando a palavra para 
quem quisesse se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada mais havia 
para ser tratado, agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente 
assembléia geral, determinando a mim, que servi como secretária, que lavrasse a 
presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes para surtir 
os efeitos jurídicos necessários. A presente segue assinada por mim e pelo 
Presidente e por todos os eleitos, como sinal de sua aprovação.  

Unai—MG, 13 de Março de 2015. 

ROSILAN MENir  S DE SOUZA 
a SECRETÁRIA HENIO LEPESQUEUR COELHO 

2° SECRETÁRIO 
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3 PODER JUDICIABDO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

• 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS DE 
UNAI - ASSOAASE (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.540.536/0001-32 
Certidão n°: 143665532/2018 
Expedição: 24/01/2018, às 19:53:53 

Validade: 22/07/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & 
ADMINISTRATIVOS DE UNAI - ASSOAASE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 22.540.536/0001-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e 



SEF/MG - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 
ÃO CERTID 

24/01/2018
EMITIDA EM: 

 

Negativa 
CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

24/04/2018 

NOME: ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRAT VOS DE UNAI - ASSOAASE 

CNPJ/CPF: 22.540.536/0001-32 

LOGRADOURO: MAUA 
NÚMERO: 395 

COMPLEMENTO: BAIRRO: BELA VIS' CEP: 38610000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICIEM: UNAI UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventario ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divorcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura publica de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO  NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  => Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000249544141 

• 

• 

htlps://vvwwlfazencla.mg gov.brisol.ictr1/501/CDT/DETALHE_746?ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=20180068365368autenticacaoModel=r0... 1/1 



Prefeitura Municipal de Unai 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

RAZÃO 	ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS Et 
SOCIAL: 	ADMINISTRATIVOS DE UNAI - ASSOAASE 
CNPJ: 	22.540.536/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
lançamentos e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de 
ultima ação nos termos da Lei Complementar 123 de 14-12-2006 (Simples 
Nacional), CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em 
nome do Contribuinte acima identificado, relativas a débitos de 
competência e administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no 
âmbito desta municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda 
Pública Municipal. 

Emitida em: 29/01/2018 15:37:41 
Válida até o dia: 29/04/2018 

Código de controle da certidão: 2A9E6213F31208774B8EA 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 
Prefeitura Municipal de Unai 

REGULARIZAÇÃO 



ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVO & ADMINISTRATIVOS 

DE UNAI — ASSOAASE / CNPJ: 22.540.536/0001-32 

DECLARAÇÃO DE ENDEREÇO 

Eu, Carlos Roberto da Cunha, brasileiro, portador do RG n° M5202610 SSP/MG e do 

CPF n° 829.035.576-91, na qualidade de dirigente da ASSOCIACAO DOS AGENTES 

SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS DE UNAI - ASSOAASE, inscrita no CNPJ sob o 

n° 22.540.536/0001-32, DECLARO que a mesma tem a sede na Rua do Maná n ° 395, 
Bairro Divineia, UNAI MG. 

Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pela declaração sob as penas da lei, assino 
para que produza seus efeitos legais. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Unai-MG, 25 de Janeiro de 2018. 

CARLOS P 1 0 ERTO DA UNHA (Presidente) 
ASSOU • " ÃO DOS AGENT SOCIOEDUCAT/VOS 

& AI INISTRA I IVOS E UNAI - ASSOAASE 

RUA MAUÃ n '395 —13. DIVINEIA — Unni-MG / CEP: 38.610-000 



Nome completo: DIEGO FERNANDES DA SILVA  
12G: 14.867.273 	Órgão expedidor: SSP/MG 

Endereço: Rua Jose Antônio Soares, n ° 74; Bairro Sagarana — Unai-MG / CEP: 38.610-000 

Cargo: Diretor-
sociocultural 

CPF: 104.109.516-33 

ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI - ASSOAASE / CNPJ: 22.540.536/0001-32 

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nome completo:CARLOS ROBERTO DA CUNHA 

RG:M-5.202.610 	I Órgão expedidor: SSP/MG 

Cargo: Presidente 

CPF: 829.035.576-91 

Endereço: Avenida Mula, n 0 395; Bairro Bela Vista - Unai-MG / CEP: 38.610-000 

Nome completo: JOSÉ ADEIRO DA FONSECA 
	Cargo: Vice-presidente 

RG: M7476201 	I Órgão expedidor: SSP/MG 	 CPF: 967.158.636-87 

Endereço: Rua Bogotá, n ° 117 ; Bairro Primavera II - Unaí-MG / CEP: 38.610-000 

Nome completo: ROSILANE MENDES DE SOUZA  
RG: M-7245670 	Órgão expedidor: SSP/MG 

Endereço: Avenida Vereador J. Narciso, n ° 344 Apt :202; Bairro Cachoeira— Unai-MG /CEP: 
38.610-000 

Nome completoddENIO LEPESQUEUR. COELHO 
	 Cargo: Vice-secretário 

: MG-7820667 	Órgão expedidor: SSP/MG 

Endereço: Rua Ana Paula Oliveira, it ° 102; Bairro Divinéia Unai-MG / CEP: 38.610-000 

Cargo: Tesoureiro 

CPF:041.765.306-93 

Endereço: Rua Filadelfio de Souza Pinto, 	650; Bairro Santa Luzia — Unar-MG / CEP: 38.610-000 

Cargo: Secretária 

CPF: 944.188.106-68 

CPF: 944.185.356-9 

Nome completo: EDER RIBEIRO DA CRUZ 
RG:10.239.829 Órgão expedidor: SSP/MG 

Nome completo: ALESSANDRO SOARES PIRES  
RG: 10.237.915 
	

Órgão expedidor: SSP/MG 

Cargo: Vice-tesoureiro 

CPF: 012.651.176-40 

Endereço: Rua Patos de M nas, it ° 175; Bairro Jardim — Unai-MG CEP: 38.610-000 

RUA MAUÁ n 395-13. DIVINE IA — UNA i-MG / CEP: 38.610-000 
gescon.contabil(khotmail.com  (38)3677-4438 



Nome completo: 1:1410 CÁSSIO PEREIRA SANTANA 
RG: 14A34.278 
	

Órgão expedidor: SSP/MG 

Cargo: Diretor-esporte 

CPF: 057A70.196-60 

Endereço: Avenida Rui Barbosa, n ° 409; Bairro Divineia— Unai-MG / CEP: 38.610-000 

    

Nome completo: JOSÉ NILTON COSTA DAS NEVES 
RG: 7,993.430 
	

Órgão expedidor: SSP/MG 

 

Cargo: Vice-esporte 

 

 

CPF: 923.090.116-49 

 

    

Endereço: Avenida Ramos Aguiar, n ° 187; Bairro ltapuã — Unai-MG / CEP: 38.610-000 

Nome completo: LUIZ Al BERTO MARTINS 
RG: 10.297.850 	 Órgão expedidor: SSP/MG 

Cargo: Vice-sociocultural 

CPF: 944.203.436-72 

Endereço: Avenida Transmazonica, n '42; Bairro Divineia — Unai-MG / CEP: 38.610-000 

ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS 

DE UNAI - ASSOAASE / CNPJ: 22.540.536/0001-32 

Unaí-MG, 26 de Janeiro de 2018. 

CARL .ROBERTOACUNHA 
CP ' 829.035.576- (Presidente) 

ASSOCIADA° D OS AGENTES SO IOEDUCATIVOS 8. ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI ASSOAASE 

RUA MAUÃ n " 395- B. DIVINEIA — UNAI-MG I CEP: 38.610-000 
yesconsontabilLihotmail.com  (38)3677-4438 



N• De&  
I 	s 

ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI - ASSOAASE / CNPJ: 22.540.536/0001-32 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 

Atestamos para os devidos fins que a entidade ASSOCIACAO DO S AGENTES 

SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS DE UNAI - ASSOAASE, inscrita no CNPJ sob o n° 
27

.540.536/0001-32, com sede na cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais, a Rua Maná n°395 — 

Bani)) Divindia, possui capacidade técnica e operacional para a execução das atividades de 

atividades de associações de defesa de direitos sociais, atividades de organizações associativas ligadas à 

cultura e à arte, atividades associativas não especificadas anteriormente. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Una i-MQ 24 de Janeiro de 2018. 

CARL• OBERT D UNHA 
CPU 29.035.576-91) residente) 

ASSOCIACAO DO AGENTES SOCIOEDUCATIVOS 8 ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI- ASSOAASE 

RIJA MAUÁ n ° 395- 13. Dl V1NE1A — UNAIL-MG / CEP: 38.610-000 
escon.egaâotniaiLeoni (38)3677-4438 



ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS 

DE UNAI - ASSOAASE / CNPJ: 22.540.536/0001-32 

(29 

DECLARAÇÃO 

Eu, Carlos Roberto da Cunha, brasileiro, portador do RG n° M5202610 SSP/MG e do CPF n° 

829.035.576-91, na qualidade de dirigente da ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS 

8, ADMINISTRATIVOS DE UNAI - ASSOAASE, inscrita no CNPJ sob o n° 22.540.536/0001-32, 

DECLARO, sob as penas da lei, que, dentre os dirigentes da organização da sociedade civil e 

seus cônjuges ou companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, não há membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou do Ministério 

Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do 

Município de Unai. 

Unai-MG, 24 de Janeiro de 2018. 

CARLOS ROBERT 
C 829.035376 

livrAPWr■ 
6 DA CUNHA 

1 (Presidente) 

ASSOCIACAO DOS AGENTES CIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI- ASSOAASE 

RUA MAUA n ° 395-B. DIVINEIA — UNAI-MG / CEP: 38.610-000 
geseen.contabiPiaotmail.com  (38)3677-4438 



• 

ASSOCIACAO DO S AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS 

DE UNAI - ASSOAASE / CNPJ: 22.540.536/0001-32 

DECLARAÇÃO 

Eu, Carlos Roberto da Cunha, brasileiro, portador do RG n° M5202610 SSP/MG e do CPE n° 
829.035.576-91, na qualidade de dirigente da 

ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS 
& ADMINISTRATIVOS DE UNAI - ASSOAASE, inscrita no CNPJ sob o n° 22.540.536/0001-32, 
DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil: 

a) não está inadimplente com prestação de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; 
b) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos; 
c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irreconível, nos últimos oito anos; 
d) não se encontra submetida aos efeitos das sanções de: suspensão de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública; suspensão temporária da participação em chamamento 
público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta do Município de Unaí; ou declaração de inidoneidade para participar de 

chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas 
de governo, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de 
parceria. 

Unai-MG, 24 de Janeiro de 2018. 

CARLOS ZOBERTO D CUNHA 
CP1729.035.576-92/  residente) 

ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS 8 ADMINISTRATIVOS 
OE UNAI - ASSOAASE 

RUA MAUA n " 395- B. DIVINEIA — UNAI-MG / CEP: 38.610-000 
escon 	

(38)3677-4438 



ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI - ASSOAASE / CNPJ: 22.540.536/0001-32 

DECLARAÇÃO 

Eu, Carlos Roberto da Cunha, brasileiro, portador do RG n° M5202610 SSP/MG e do CPF n° 
82

9.035.576-91, na qualidade de dirigente da ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS 

& ADMINISTRATIVOS DE UNAI - ASSOAASE, inscrita no CNPJ sob o n° 22.540.536/0001-32. 
DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil não tem, entre seus 
dirigentes, pessoas: 

a) 
cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão h
-recorrível, nos últimos oito anos; 

b) 
julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
c) 

consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos 1, 11 e III, do artigo 12, da Lei Federal n° 8.429/1992. 

Unai-MG, 24 de Janeiro de 2018. 

.4591~ 

CARLOSROBERTO D A CUNHA 
CP. 829.035.576-9 (Presidente) 

ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI - ASSOAASE 

RUA MAUA n 395-13. D1VINEIA — UNAI-MG / CEP: 38.610-000 
eseen.eontaing hotmail.com 

 (38)3677-4438 



ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI - ASSOAASE / CNPJ: 22.540.536/0001-32 

DECLARAÇÃO 

Eu, Carlos Roberto da Cunha, brasileiro, portador do RG n° M5202610 SSP/MG e do CPF n° 

829.035.576-91, na qualidade de dirigente da ASSOCIACAO DO S AGENTES 

SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS DE UNAI - ASSOAASE, inscrita no CNPJ sob o n° 

22.540.536/0001-32, DECLARO, sob as penas da lei, que a organização da sociedade civil 

não contratará nem remunerará, a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança 

de órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta do Município de Unai. 

Unai-MG, 24 de Janeiro de 2018. 

CARLOS ROBERTO ISCUNHA 
CP4v$29.035.576-91 'Presidente) 

ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS 8 ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI - ASSOAASE 

RUA MAUÁ n " 395- B. DIVINE1A — UNAI-MG / CEP: 38.610-000 
gescon.contabil(Mhotmail com (38)3677-4438 



ASSOCIACAO DO S AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS 

DE UNAI - ASSOAASE / CNPJ: 22.540.536/0001-32 

DECLARAÇÃO 

Eu, Carlos Roberto da Cunha, brasileiro, portador do RU n° M5202610 SSP/MG e do CPF n° 

829.035.576-91, na qualidade de dirigente da ASSOCIACAO DO S AGENTES 

SOCIOEDUCATIVOS 8, ADMINISTRATIVOS DE UNAI - ASSOAASE, inscrita no CNR1 sob o n° 

22.540.536/0001-32, DECLARO, sob as penas da lei, que a referida organização da sociedade 

civil possui instalações e condições materiais adequadas para a realização das atividades e/ou 

projetos constantes da proposta de parceria com o Município de Unai e o cumprimento das 

metas estabelecidas. 

Unai-MG, 24 de Janeiro de 2018. 

CARLE, ROBERTO iA CUNHA 
CP 4-329.035.576-9 (Presidente) 

ASSOCIADA° DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS 11 ADMINISTRATIVOS 
DE UNAI - ASSOAASE 

RUA MAUÀ n ° 395- R. D I VINEIA — UNA1-MG / CEP: 38.610-000 
oesconsontabil(dhotmail.com  (38)3677-4438 
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051460 	 ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMI 

Av. MAUA 395 DIVINEIA Unal-MG 

22.546 536/0001-32 

'ou ur TR 
AÁspejaçãnde-siatse 

24/01/2018 31/12/2018 

II 	
SERÃO FEITAS FISCALIZAÇÕES PERIODICAS 

• 



Ao controle Interno, 

Senhora Controladora, para análise e procedimentos legais. 

Unat 07/02/2018 

Waldir Wilson ovds Pinto Filho 
Secretaria MunicipaNkle Governo 

• 
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MUNICÍPIO DE UNAÍ 
Controladoria Interna e de Transparência Pública 

PARECER N2  088/ 2018 	 PROCESSO 612: 01967/ 2018 de 06 de fevereiro de 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS E ADMINISTRATIVOS DE 

UNAÍ— ASSOAASE 
ASSUNTO: Termo de Parceria - Emenda Parlamentar n2 56 - no valor de R$ 2.000,00 

OBJETO DA EMENDA: Contribuição à Associação dos Agentes Socioeducativos e 

Administrativos de Unaí — ASSOAASE, CNPJ 22.540.536/0001-32, a fim de subsidiar esta 

entidade na execução de projetos na área de esporte. 

PARECER 

Trata-se de apresentação de proposta para a celebração da Parceria de 

repasse de recursos decorrente de Emenda Parlamentar. 

A principio, vale dizer que o repasse de recursos financeiros decorrente de 

Emenda Parlamentar à entidade beneficiada acima identificada enquadra-se ao que dispõe o 

art. 29 da Lei n2  13.019/2014 - Lei do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil, que diz: "Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos de 

cooperação serão celebrados sem chamamento público". (grifos nossos) 

Atestamos a existência de crédito orçamentário para a execução do objeto 

dessa parceria, conforme Lei ra2  3.128, de 11 de dezembro de 2017. Os valores previstos 

serão alotados de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho 

a ser aprovado. A saber: 

Descrição—Entidade Dotação orçamentária Ficha Valor RS 

Associação dos Agentes Socioeducativos e 

Administrativos de Unai — ASSOAASE 
02 02 00 06 181 2750 0018 3.3.50.41.00 1250 2000,00 

Atestamos ainda que, a entidade acima identificada está REGULAR em relação 

a prestações de contas decorrentes de repasses de recursos anteriores, realizados pelo 

município à entidade. 

Encaminhamos os autos à Secretaria Municipal da Juventude Esporte e Lazer, 

responsável pela gestão da parceria, para análise e acompanhamento do processo. Caso 

conclua pela possibilidade de celebração da parceria, o gestor deve acompanhar e fiscalizar 

a execução da parceria, conforme dispõe o art. 61 da Lei 13.019/2014. 

É o parecer. 

Unaí/MG., 08 de fevereiro de 2018 

atusita 

Controladora Interna e de Transparência Pública 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaí — Minas Gerais 

E-mail: controleinterno@prefeituraunaing.gov.br  — Site: www.prefeituraunai.mga:  



MUNICÍPIO DE DOAI - MG 
PODER EXECUTIVO 

Arquivo 	digital 	para 
preenchimento, disponível no 
Temporário — Controle Interno 
— Comissão de Seleção — 
Cheeklist. 

RELATÓRIO 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

(Lei Federal n° 13,019/2014, Art. 2", X; art. 27, * 

IDENTIFICAÇÃO 
Processo n°:  

olncr ,a)M 
N me da organização: 

á 	e Tr, 

‘CNIM: 	,?;;91-S 1/0&16 ah / Data Criação: 
Endereço: 

\lu - f"nrtontA 	w 1 .3 9 6 	--■ 
..., n. 	- 

Município: Unaí - MG CEP: 38.610-000 Telefones:  

Objeto da parceria: 1  juLji.jc  ‘;,,, 	ju,Alkett.tk  tireke., .../cht‘,-tTÁLAT ,19„.., 
.jà.,ac,ce,i.,ck..ce,,,3 	■_46icik.c.~- ...,.."-,LCOLuoinie -....tb-- 	410 	 vx-sa .l  

sA'X'xIts 	,te.k. 	' rl Acestien 
Valor total da parceria: 

e DOO. Cfe 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A Organização da Sociedade Civil apresentou: 

Rent RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 

aplica Obs. 

Cópia do estatuto registrado e suas eventuais alterações, 
constando expressamente: 

- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades 
de relevância pública e social; (*) 

X 

1 - 	a previsão de que, em caso de dissolução, o respectivo 

patrimônio liquido será transferido a outra pessoa jurídica 

de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal 

n° 13.019/2014 e cid() objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta: (*) 

- a previsão de escrituração de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 



    

ofc> 

f 91 	3 iï  
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MUNICÍPIO DE UNAí - MG 
PODER EXECUTIVO 

 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 

l 
Não se 
aplica 

Obs. 

2 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNN, 
emitida no sito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
comprovando sua existência de I (um) ano, no mini mo; Y 

3 
Cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, registrada 
em cartório; 

4 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (CND Federal); 

5 
Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

6 
Certidão negativa de débitos estaduais; 

Y‘ •. 

7 
Certidão 	negativa 	de 	débitos 	tributários 	emitida 	pelo 
Município de Unaí; 

8 
Certificado de 	Regularidade do 	Fundo de 	Garantia do 
Tempo 	de 	Serviço 	(FGTS), 	fornecido 	pela 	Caixa 
Econômica Federal; X \ 

9 
Comprovante 	de 	funcionamento 	no 	endereço 	por 	ela 
declarado; 

10 

Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com 
endereço, 	número 	e 	órgão 	expedidor 	da 	carteira 	de 
identidade e numero de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF de cada um deles; 

1--- 

11 
Atestado 	de 	capacidade 	técnica 	e 	operacional 	para 	o 
desenvolvimento das atividades previstas e o cumprimento 
das metas estabelecidas; j‘s 

12 

Declaração de que, dentre seus dirigentes e respectivos 
cônjuges 	ou 	companheiros 	e 	parentes 	em 	linha 	reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, não há 
membro de Poder (Executivo, Legislativo ou Judiciário) ou 
do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta do Município de 
Criai; 

. pi ti Ni 

 



MUNICÍPIO DE DOAI - MG 
PODER EXECUTIVO 

Item RELAÇÃO DE DOCUMENTOS SIM NÃO 
Não se 
aplica 

Obs. 

13 

Declinação de que; a) não está inadimpleme com prestação 

de contas relativas a parcerias anteriormente celebradas; b) 

não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos 

últimos cinco anos; c) não teve contas de parcerias julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrível, 	nos 	últimos 	oito 	anos; 	d) 	não 	se 	encontra 

submetida 	aos 	efeitos 	das 	sanções 	de: 	suspensão 	de 

participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração; declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar 	com 	a 	administração 	pública; 	suspensão 

temporária 	da 	participação 	em 	chamamento 	público 	e 

impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e 

entidades 	da 	administração 	pública 	direta e 	indireta 	do 

Município de Unai; ou declaração de inidoneidade para 

participar de chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades dc todas as esferas de 

governo, nem esta CM cumprimento de penalidade passível 

de impedimento de celebração de parceria; 

14 

Declaração de que não tem, entre seus dirigentes, pessoas: 

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas 

irregulares 	ou 	rejeitadas 	por 	Tribunal 	ou 	Conselho 	de 

Contas 	de 	qualquer 	esfera 	da 	Federação, 	em 	decisão 

irrecorrivel, nos últimos oito anos; b) julgadas responsáveis 

por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão 	ou 	função 	de 	confiança, 	enquanto 	durar 	a 

inabilitação; 	c) 	consideradas 	responsáveis 	por 	ato 	de 

improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 

incisos 	I, 	II 	e 	III, 	do 	artigo 	12, 	da 	Lei 	Federal 	n' 

8.429;1992. 

15 

Declaração de que não contratará nein remunerará servidor 

ou empregado público, a qualquer titulo, com os recursos 

repassados, 

16 

Declaração de que possui instalações e condições materiais 

adequadas paia o desenvolvimento das atividades previstas  
e o cumprimento das metas estabelecidas; 

17 

Declaração com os dados da conta corrente especifica em 

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, na 

qual serão depositados os recursos públicos decorrentes da 

parceria; 

18 

Comprovação de experiência prévia na realização, com 

efetividade, 	do 	objeto 	da 	parceria 	ou 	de 	natureza 

semellranta: 



MUNICIPIO DE UNIU - MG 
PODER EXECUTIVO 

liem RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

--••■••" 

SIM NÃO Não se 
aplica Obs. 

19 
Comprovação de que está inserido no Cadastro Nacional de 
Entidades 	de 	Assistência 	Social 	— CNEAS, 	quando 	a 
parceria envolver politica de assistência social; 

20 
Inscrição no Conselho Municipal pertinente á sua área de 
atuação, caso exigido pelo respectivo conselho de politica 
pública; 

21 
Mano de tiábalho, nos termos da lei. 

CONCLUSÃO 1 
Em relação aos documentos exigidos no edital de convocação, a Organização da Sociedade 
Civil apresentou todos os documentos necessários: 

( 	) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( 	)tNão, devendo apresentar os seguintes documentos no prazo máximo de 5 (cinco) dias: 

i , „1 - 	ti 	.P.. d 	Gibi., 	- 	e7 Á. 

UMA 4 
eán 
lati 	- 	& 

tkvv, • I É 

-104 - 18 tt? 

CONCLUSÃO 11 
Após ser notificada, a Organização da Sociedade Civil apresentou toda a documentação 
tonante, no prazo estabelecido: 

( 	) Sim, devendo o processo ser encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 

( 	) Não, faltando ainda a documentação abaixo relacionada, devendo o processo ser 
encaminhado ao Técnico da área para emissão de Parecer. 



MUNICÍPIO DE UNIU - MG 	 X0114,2  

PODER EXECUTIVO 

É o Parecer da Comissão de Seleção. 

Unai-MG,W  de  .2PUU21Wc1 
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Secretário Mun 

erreira 

Associação dos Agentes Socioeducativos e Administrativos de Unaí - ASSOAASE 

C  t 
40  4 

Prefeitura Municipal der 
Secretaria Municipal da Juventude, 

Esporte e Lazer. 
Av. Frei Anselmo, 320 - Divinéia, Unai-MG. 

Oficio n° 009/2018  
Serviço: Secretaria Municipal da Juventude, 

Esporte e Lazer. 

Assunto: Processo 01967/2018 — Emendas I mpositivas 

Data de emissão: 20/02/2018 

Senhor Presidente, 

Com referência ao assunto supra, em que a esta Associação foi indicada para receber recursos decorrentes 

de Emenda Inspositiva no valor de R$ 2.000,00 indicada pelo Vereador Eugênio Ferreira conforme 
	

mim
determna a Lei, 

comunicar
nd 	

esentado a documentação para análise e atualmente o processo está na Comissão de Seleção, 
	pre-me 

que esta apontou as seguintes irregularidades ou ausências documentais: 

1 — Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública social, de acordo com estatuto. 

2 — Previsão em caso de dissolução, o respeito patrimônio liquido será transferido a outra pessoa juddica de igual 

natureza.. 
3 - Previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e 

Normas Brasileiras de 

Contabilidade. 
4 — Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e Divida Ativa da União (CND Federal). 

5 - Certidão de regularidade com o FGTS (ausente). 

6 - Declaração com dados de conta corrente em instituição pública isenta de tarifa. Ausente. 

7 	

Comprovação de experiência prévia na realização, com efetividade do objeto ou de natureza semelhante. 

Ausente. 

8 — Inscrição no Conselho Municipal pertinente a área. 

9- Plano de trabalho nos termos da Lei. Falta o seu preenchimento. 

Conforme determina a Lei esta entidade tem prazo de 05 dias a contar do recebimento desta para protocolar a 

documentação faltante para que o processo corra o seu tramite dentro dos prazos estabelecidos. 

Sendo só para o momento, reitero protestos de estima e consideração. 



tt 11  

IDENTIFICAÇAO 

Nome da organização: Associação dos Agentes Socioeducativos 
Procuro n ), 1967/1018 &Administrativos de Unaí - ASSOAASE  

CNP', 22.54(1536/0001-32 	
jData Criação: 

Undereto Avenida Maná, 395, Bairro Bela Vista 

Municipio,  Unaí - MG 	I CEP: 38.610-000 	Telefones: 

Objeto da parceria: Auxilio à entidade para contribuir com a Associação ASSOAASE na execução de projetos 

[na área de esportes.  Emenda n° 56.  

Valor total da parceria: R$2.000,00 	 Valor da parcela: R$2.000,00 

MUNICÍPIO DE UNAU - MG 
PODER EXECUTIVO 

PARECER TÉCNICO 
(Lei Federal no 13.019/2014, Art. 35, V) 

"Ao decidir sobre a celebração de parcerias previr as nesta Lei, o administrador público: II avaliará as 

propostas de parceria com o ['Mor técnico  necessário taid. 81, Lei 13.019/2014)" 

DOS REQUISITOS 

"CIllititião de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, 

a respeito: (ara 352,V, Lei 13.019/2011)" 

CONSIDERAÇÕES  

Considerando que o plano de trabalho é um dos requisitos da Lei Federal tiiç 13.019/2014, 
no qual o órgão técnico avalia as seguintes matérias: Mérito da proposta e conformidade da 
parceria, identidade e reciprocidade de interesse das partes, viabilidade de execução, 
adequação do cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, entre outros. 
Todavia, a entidade não apresentou plano de trabalho, sendo inviável a emissão de parecer 

técnico. 

Sendo assim, indefiro a celebração de parceria. 

É o Parecer Técnico, 

Una MG, 5 de março de 2013. 	 d,451,0  
, icsatin - evotiO 

Anate n. tittlrfi:;,, 
<(xicictiwx   

A41reia Tavares da Silva 
Agente de Programas de Esporte, Cultura e Lazer 

Coordenadoria de Projetos e Convênios/Secretaria Municipal de Governo 



PRESIDENTE 

ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIDEDUCATIVOS 6 ADMINISTRATIVOS á IC3 s  
DE ONAI - ASSUME / CNPJ: 22.540.536/0001-32  

Unaí-MG, 13 de Março de 2018. 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI — MG 
Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer. 
Rubens Gabião Alves Ferreira 

ASSUNTO: Atendimento a diligência do Recurso referente a 
EMENDA 56 Projeto de LEI N°  69/2017 (Processo n° 01967/2018) 

ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS DE UNAI - 

• 
ASSOAASE, inscrita no CNPJ N°  22.540.536/0001-32, sede provisória á Av. Mauá n° 
395, Bairro Bela Vista, nesta cidade de Unaí-MG, neste ato representada por seu 
Presidente CARLOS ROBERTO DA CUNHA, portador do CPF n° 829.035.576-91 e 
RG M-5.202.610 SSP/MG; vem mui respeitosamente solicitar a vossa senhoria um 
prazo para atendimento a diligência do Recurso referente a EMENDA 56 Projeto de 
LEI N° 69/2017, pois somente os cinco dias não estão suficientes pois a existe uma 
adaptação a ser feita no estatuto para as Organizações da Sociedade Civil, conforme 
Novo Marco Regulatório, regulamentado pelas Leis n° 13.019/2014 e 13.204/2015, no 
qual deverá ser inserido as cláusulas exigidas como por exemplo: Objetivos voltados à 
promoção de atividades e finalidades de relevância pública social, também como a 
cláusula de dissolução (inciso III do artigo 33, Lei 13.019); e cláusula da escrituração 
estar de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade (inciso IV do artigo 33 Lei 13.019). 

Está sendo anexado a este processo:  

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a tributos federais, 
• Certidão de regularidade com o FGTS; 

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

Atenciosamente 

AV. MANA NP 395 - BELA VISTA - UNAI-MG / CEP: 38.610-000 



Atenciosan ente, 
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Secretario Mim pai da Juventude Esporte e Lazer 

Nes Ferreira R 

Prefeitura Municipal de Unai. 
Secretaria Municipal da Juventude, 

Esporte e Lazer. 
Av. Frei Anselmo, 320 - Divinéia, Unaí-MG. 

Oficio n' 009/2018 

Serviço: Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer. 

ASSAI ato: Processo 01967/2018 - Emendas impositivas 

Data de emissão: 20/02/2018 

Senhor Presidente. 

Com referencia ao assunto supra, em que a esta Associação FOI indicada para receber recursos decorrentes 

de Emenda Impositi vil no valor de RS 2.000.00 indicada pelo Vereador Eugênio Ferreira conforme determina a Lei, 
e rendo apresentado a documentação para ;Uni ISS e atualmente o processo está na Comissão de Seleção, cumpre-me 
comunicar que esta apontou as seguintes inegularidades ou ausencias documentais: 

-Objetivos voltados á promoção de atividades e finalidades de relevância pública social, de acordo com estatuto. 

2 -- Previsão em caso de dissolUÇãO, () respeito patrimônio liquido será transferido a outra pessoa Jurídica de i 211a1 
natureza., 

3 - Previsão de escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e Normas Brasileirase 

-Certidão Conjunta Negativa de Débitos Peltiivos a Tributos Federais e Divida Ativa da Unia CND Federal). 

5 - Certidão de regularidade com o FGTS (ausente). 

- Declaração COIll dados de conta corrente em instituição pública isenta de tarifa. Ausente, 

7 - Comprovação de experiência previa na realização, com efetividade do objeto ou de natureza semelhante
.  Ausente. 

- Inscrição no Conselho Municipal pertinente a arca 

V Plano de trabalho nos termos da Lei. Falta o seu preenchimento. 

Conforme determina a Lei esta entidade tem prazo de 05 dias a contar do recebimento desta para protocolar a 
documentação faltante para que o processo corra o seu tramite dentro dos prazos estabelecidos. 

Sendo só para o momento, reitero protestos de estima e consideração. 

Contabilidade. 

Associação dos Agenles Soeioed ucativos e Administrativos de I:naí - ASSOAASE 



er c.  0 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

tri 

• 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS AGENTES SOCIOEDUCATIVOS & ADMINISTRATIVOS DE UliAl - 
ASSOAASE 

CNPJ: 22.540.536/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer div,,las de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certifica lo que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RI El) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro d 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que deterrn„la sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencido, e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da 1-  azenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httpl/rfb.gov.br> ou <htfp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10(2014. 
Emitida às 08:37:56 do dia 23/02/2018 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 22/08/2018 
Código de controle da certidão: FE1B.9721.E784.8134 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. • 
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CAIXA HCCNCE 	CF 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	22540536/0001-32 
Razão Social: ASSOCIACAO DOS AG SOCIOEDUCATIVOS E ADM DE UNA1 
Nome Fantasia:ASSOAASE 
Endereço: 	AV MAUA 395 / BELA VISTA / UNAI / NIG / 38610-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/03/2018 a 01/04/2018 

Certificação Número: 2018030310083598554111 

Informação obtida em 05/03/2018, às 16:54:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  • 
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Processo n° 01967/2018 

Solicitante: Associação dos Agentes Socioeducativos e Administrativos de Unaí 

AO SENHOR 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Trata-se de proposta da Associação dos Agentes Socioeducativos e 

Administrativos de Unaí - ASSOAASE, pata celebração de parceria envolvendo 

recursos decorrentes de emenda parlamentar n° 56 à lei orçamentária anual. 

A existência de crédito orçamentário específico foi confirmada pela 

Fontroladoria Interna e de Transparência Pública que, na ocasião, atestou a 

regularidade da proponente na prestação de contas de parceria anteriormente 
celebrada com o Município (£37). 

A Comissão de Seleção, por exercício de suas atribuições, constatou o 

não preenchimento de requisitos de habilitação exigidos pela Lei Federal n° 

13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a Administração 
Pública e as organizações da sociedade civil. 

Intimada a sanar os vícios, a proponente restou inerte. 

Por Fim, houve emissão de parecer técnico desfavorável.  

O art. 26 da Lei Complementar n° 101/2000 estabelece que "a destinarão 
de resumos para, direta ou indiretamente, cobri,- necessidades de pessoas (suar ou dotielts de pessoas 
Moodicas deverá Jer amontada por lei especifica, atender rir condições estabelecidas na lei de 
&rebotes ~malárias e estar prevista no °momento ou em seus créditos adicionai'' 

Por sua vez, a Lei Municipal n° 3.095/2017, que estabelece as diretrizes 
para a elaboração da lei orçamentária anual do exercício de 2018, prevê que: 

Art. 30. Fica permitida a inclusão na LOA e em seus créditos adicionais de 
dotações a título de auxílios, subvenções sociais e contribuições para 
Organizações da Sociedade Civil — OSC —, desde que autorizada por lei 
especifica que discrimine a ripificação dos serviços e os valores a serem 
destinados. 

Paragrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de auxílios, subvenções 
sociais e contribuições a entidade deverá atender ás exigências previstas na 
Lei Niumeipal a.° 3.083, de 8 de maio de 2017, na Lei Federal n.° 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais alterações. 

Praça JK — Centro — Fone: (38) 3677-9610 — CEP 38.610-000 — Unaf — Minas Gerais 
indicia101nrefeiturnunni mo nnv hr — Site' www nrefeihimunai mn any hr 
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Art. 35. As transferencias de recursos às entidades prevista no artigo 30 
desta Lei deverão ser precedidas da aprovação do plano de trabalho, termo 
de fomento, termo de colaboração e acordo de cooperação, devendo ser 
observadas, na elaboração de tais instrumentos, as exigências da Lei 
Municipal n." 3.083, de 8 de maio de 2017, e na Lei Federal n." 13.019, de 
31 de julho de 2014, e demais alterações. 

5 1° Compete ao órgão concedente o acompanhamento da realização do 
plano de trabalho executado com recursos transferidos pelo Município. 

5 2° Fica vedada a celebração de termo de fomento, termo de colaboração 
e acordo de cooperação com entidade em situação irregular com o 
Município, em decorrência de transferência feita anteriormente. 

5 3° Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a que se refere o 
rapta deste artigo os caixas escolares da rede pública municipal de ensino 
que receberem recursos diretamente do Governo Federal por meio do 
Programa Dinheiro Direto na Escola — PDDE. 

É certo que as profundas novidades introduzidas pela Lei Federal n° 

13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil - MROSC) 

demandam tempo para assimilação e necessária adequação tanto da Administração 

Pública quanto do terceiro setor. Todavia, sua fiel observância é imprescindível para 

a legalidade das parcerias e, sobretudo, para a regularidade de eventual transferência 

de recursos públicos, considerando inclusive a nova redação dada à Lei Federal n° 

8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

Por todo o exposto, entendemos haver impedimento de ordem técnica à 

celebração da parceria e consequente transferência de recurso público à proponente, 

na forma do art. 162, § 6°, da Lei Orgânica do Município de Unaí. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

UnabMG, 10 de abril de 2018. 

c"--- e,i)an.- 
JoyCe A. Meira Bazzarella 

Procuradora Jurídica 
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PREFEITURA DE UNAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo número  Ui;  l/ L .1 /2018. 
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Acolhemos o parecer da lavra da Procuradora Jurídica, Dra. 
Joyce Bazzarella, pelos seus próprios fundamentos. 

Unai-MG, 10 de Abril de 2018. 

PREFEURAMUNICIPAIDEUNAI 
GlAuber Soares Mendes 

Gláuber 	 Procurador Adjunto 
OABIMG 119.637 

Procuradór Adjunto do Município de Unaí 

22 ,7, 
>-77e?idái 
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